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MENSAGEM N" L8/?025

General Sampaio, 09 de abril de ?025.

A Excelentíssima Senhora Vereaclora:

DIERNIS SAMARA PEIXOTO GAMA
Presidente da Câmara Municipai cle General Sampaio

cÂunRq MUNTCIPAL DE GENERAL SÀMPAIO

Seuhora Presidente, Protocolo

Às
Horas

Nobres Edis, ía

Ao cumprimentá-la cordialmente, apresento a esta Casa, o presente

Projeto de Lei que "Altera a Lei n" 877, de 05 de dezembro de ZAZ4, na fonna

que intlica e dá ourras providências."

O caput c1o art. 7" Lei n" 877, de 05 cle dezembro de 2A24, que Estima

a Receita e Fixa a Despesa do Município de General Sampaio paÍa o Exercício

Financeiro de 7025, autoriza o Chefe do Poder Executivo, poÍ rneio de

Decreto, a abrir crectritos suplementares, âte o limite de 5o/o (cinco por cento)

clo total da despesa fixada na referida Lei, com recursos provenientes cle

superávit financeiro, excesso de arrecadacão, anulação cle clotação e anula-ção

cle reserv'a de contingência, conforme disposto na Lei Federal L" 432A, cle 17

de marco de 1964.

O credito suplementar e autorizados por Lei e aberto por Decreto do

Poder Executivo, conforme art. 42 dalei FederaLn" 4.320, cle 17 de março de
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L964 e são clestinad.os ao reforço de dotação orçamentária, cujo § 8" do art.

1ó5 cla Constituição Federal, permite que esta autorização possa constar cla

propria lei orçamentária.

Em virtude dessa permissão constitucional, a Lei Orçamentárias

vigente traz expressamente a autorização para aberfura c1e creclitos

suplementares sob certas conclições e limites, conforme acirna ffanscrito.

Conrudo Excelências, a autorização para aberfura de creclito

suplementar concedida na Lei n" 877, de 05 de dezernbro de 7074, ra

percenrual de 57o (cinco por cento) do total da clespesa fixada na refericLa Lei,

encontra-se proximo de atingir seu limite.

Assirn, com o intuito tle ciar agiliclade aos processos de realocações

orçamentárias, se faz necessário a arnpliação clo percelltual em 5% (cinco por

cento) para 50o/o (cinquenta poÍ cento), sob pena do Municipio ffavar seus

processos de pagamento, inclusive da folha de pagamento dos servidores.

Diante do exposto e da relevância da materia, solicito a Vossa

Excelência a apreciação do presente Projeto cle Lei, I{O REGIME DE

URGÊNCIA ESPECIAL, nos termos dos arrs. 138, I, I39 e 140 clo

Regimento Interno clesta Casa, o qual esperamos suã aprovação com o apoio

dos ilustres pares.

Atenciosamente,

EIRO
pal

L

J

ü
À.í

Avenida José Severino Filho, Ne 257 Sagraclo CoraÇâo De Jesus, CEP: 62734-000
A5 3357-1OAB / www generalsampaio.ce.govbr



PRã*çtl UÊ4

General
Sampaio

i f**sn,+larwv4t Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEr N"_J_k_ OB rr4 or trah;l DE ZO?,5

Altera a Lei Í)o 877, de 05 de

dezembro d.e 7024, na forma que

indica e dá outras providências.

O PREFEITO MTNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, no uso cie suas

arribuições legais e com esteio no Art. 70 da Lei Orgânica do lr4unicípio, sutlmete

a Colencla cÂtrlane MUNICIPAL DE GEI§ERAL SAMPATO, para

apreciação, deliberação e posterior aprovação clo seguinte Prc-rjeto cle ki:

Art. 1" O caput do art. 7" da Lei no 877, de 05 de dezembro de 7024, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7" Fica o Cheíe do Poder Executivo autoriza<lo a abrir

creditos suplementâÍes, ate o limite de 50% (cinquenta por

cento) do total cla despesa fixada nesta ki, com a finaliclacle

cle atender insuficiências nâs dotações orçamentárias

consignadas aos grupos cle despesas de cacla categoria cle

programação, da seppinte forma" (NR)

Art. Z" Esta Le i entra em r.'igor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEiTLIRA DE GENERAL SA\4PAIO, em -i"=-- de abril cle

2A25

JoÃo
Prefeito
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